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OBJETO: O Patrocinador garante o patrocínio ao evento “ARRAIÁ 
DO BEM 2025”, de acordo com a cota de patrocínio adquirida, 
sendo essa, Cota Individual Fixa.
VIGÊNCIA: O contrato de patrocínio terá vigência de 02 (dois) 
meses, contados a partir da data de assinatura do contrato de 
patrocínio, podendo ser prorrogado nos termos da legislação em 
vigor.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2025
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
ASSINATURAS: César Augusto Sotkeviciene Moura - Secretário 
da Secretaria de Estado da Retomada, e DANIEL GARCIA DE 
VASCONCELLOS SILVA - Representante da Empresa

<#ABC#541156#44#622288/>

Protocolo 541156
<#ABC#540962#44#622068>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2021

PROCESSO: 202119222000482
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Tècnica
PARTÍCIPES: ESTADO DE GOIÁS por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA RETOMADA, CNPJ sob o nº 37.992.607/0001-05 
e o MUNICÍPIO DE MINEIROS, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ 02.316.537/0001-90.
OBJETO: Promover a prorrogação da vigência do Termo de 
Cooperação Técnica n. 002/2021, por mais 48 meses, nos termos 
da Cláusula Sétima e realizar a adequação da Cláusula Décima 
Segunda - DO COMPROMISSO ARBITRAL E DO FORO.
VIGÊNCIA:  A vigência do Termo de Cooperação nº 002/2021 fica 
prorrogada por mais 48 (quarenta e oito) meses, com termo inicial a 
partir de 02 de junho de 2025 (02/06/2025) e encerrando-se em 02 
de junho de 2029 (02/06/2029).
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2025.
ASSINATURAS: César Augusto Sotkeviciene Moura - Secretário 
da Secretaria de Estado da Retomada, Aleomar Oliviera Rezende  
Prefeito do Município.

<#ABC#540962#44#622068/>

Protocolo 540962

Secretaria de Estado da Infraestrutura
<#ABC#540989#44#622102>

EDITAL N° 006/2024 - SEINFRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 8ª CONVOCAÇÃO

O Secretário de Estado da Infraestrutura, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado desta Secretaria, regido pelo Edital nº 
006/2024/SEINFRA, divulgado e homologado pelo Secretário de 
Estado da Administração no Diário Oficial de Goiás n° 24.407, de 
05 de novembro de 2024, CONVOCA o classificado e/ou habilitado 
no certame para firmar Contrato por Tempo Determinado com esta 
Secretaria.

A etapa de contratação será realizada pela Gerência de 
Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - SEINFRA e o classificado deverá comparecer 
no dia e horário agendados, conforme disposto no quadro 
abaixo, na sede da SEINFRA, localizada na RUA 5 813 Qd.C-5 
Lt.23 - Bairro SETOR OESTE - CEP 74115-060 - GOIANIA - GO - 
EDIF PALACIO DO PRATA, 7º andar.

Conforme disposto no subitem 16.7 do Edital n° 006/2024 - 
SEINFRA, o candidato convocado que, por qualquer motivo, não 
se apresentar, pessoalmente ou por procuração pública com 
poderes específicos para a contratação, no prazo estipulado, será 
declarado desistente e a partir de sua convocação, portanto será 
convocado o candidato subsequente do Banco de Habilitados. 
No caso de desistência formal da contratação, prosseguir-se-á 
o chamamento dos candidatos habilitados, observada a ordem 
classificatória.

No dia e horário agendados o candidato deverá apresentar 
todos os documentos que foram enviados no ato da inscrição, 
além da seguinte documentação, com 1(uma) cópia e original, 
preferencialmente na ordem estipulada a seguir:

1.	 Cópia da CARTEIRA DE IDENTIDADE/RG;
2.	 Cópia do CPF;

3.	 Cópia do TÍTULO DE ELEITOR;
4.	 Cópia do CERTIFICADO DE RESERVISTA / DISPENSA 
MILITAR (obrigatório só até 45 anos para homens);
5.	 Cópia da Carteira do Conselho de Classe da categoria a 
que pertence;
6.	 Registro, Certidão e/ou Declaração de Regularidade no 
Conselho de Classe da categoria a que pertence;
7.	 CNH (caso possua);
8.	 Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (atualizado 
- últimos 3 meses);
9.	 E-SOCIAL - Consulta Qualificação Cadastral (CQC);
10.	 Cópia do PIS/PASEP (NIS - é incompatível);
11.	 Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE e 
demais cursos comprobatórios apresentados na inscrição;
12.	 Cópia do COMPROVANTE DE CONTA-CORRENTE na 
Caixa Econômica Federal-CEF (para recebimento salarial);
13.	 Cópia da CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CASAMENTO, 
UNIÃO ESTÁVEL e/ou AVERBAÇÃO DE DIVÓRCIO;
14.	 Cópia de CARTEIRA DE IDENTIDADE/RG e CPF DE 
CÔNJUGE, caso seja dependente para efeito de imposto de 
renda;
15.	 Cópia da CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS 
DEPENDENTES (com CPF) (IRRF* e Salário-Família)
* PARA EFEITO DE IRRF - 21 anos ou qualquer idade, quando 
incapacitados física ou mentalmente para o trabalho;

- até 24 anos se estiverem cursando o ensino superior ou 
escola técnica de 2º grau.

16.	 CONSULTA QUALIFICAÇÃO CADASTRAL - CQC 
(e-social):
A consulta pode ser realizada no site http://consultacadastral.
inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml ou nas unidades do INSS. 
Deve ser impressa em papel A4, devendo constar (o resultado 
da consulta) com o NOME, DATA DE NASCIMENTO, CPF e 
PIS/PASEP, com a Mensagem: “Os dados estão corretos”.
17.	 CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL E FEDERAL: devem 
conter a informação “NADA CONSTA”

•	 A certidão expedida pela Justiça Estadual pode ser 
emitida pelo site http://www.tjgo.jus.br; ou nas unidades de 
atendimento da Justiça Estadual;
•	 A certidão expedida pela Justiça Federal pode ser emitida 
pelo site http://www.trf1.jus.br; ou nas unidades de atendimento 
da Justiça Federal.

18.	 CERTIDÃO CÍVEL ESTADUAL E FEDERAL: devem 
conter a informação “NADA CONSTA”

•	 A certidão expedida pela Justiça Estadual pode ser 
emitida pelo site http://www.tjgo.jus.br; ou nas unidades de 
atendimento da Justiça Estadual;
•	 A certidão expedida pela Justiça Federal pode ser emitida 
pelo site http://www.trf1.jus.br; ou nas unidades de atendimento 
da Justiça Federal.

19.	 CERTIDÃO DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES do 
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM:

•	 A certidão de Contas Julgadas Irregulares do Tribunal de 
Contas dos Municípios pode ser emitida pelo site http://www.
tcm.go.gov.br; ou na unidade de atendimento do Tribunal de 
Contas dos Municípios.

20.	 CERTIDÃO DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE:

•	 A Certidão de Contas Julgadas Irregulares do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás pode ser a emitida pelo site http://
www.tce.go.gov.br; ou na unidade de atendimento do Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás.

21.	 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL:
•	 A certidão de Quitação Eleitoral pode ser a emitida pelo 
site http://www.tre-go.jus.br; ou nas unidades de atendimento 
do Tribunal Regional Eleitoral.

22.	 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS com a Secretaria de 
Estado da Economia:

•	 A certidão negativa de débitos com a Secretaria de Estado 
da Economia, pode ser emitida pelo site http://www.economia.
go.gov.br ou nas unidades de atendimento da Secretaria de 
Estado da Fazenda.

23.	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL NO CPF:
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•	 A	 Comprovação	 da	
situação	 cadastral	 no	 CPF	 pode	 ser	
emitida	 pelo	 site http://www.receita.fazenda.gov.br 
ou nas unidades de atendimento da Receita Federal.

ANEXO ÚNICO

Inscrição Nome Data Horário
78694 MAKLLAYNE NEVES SILVA 06/06/2025 09:00
78898 UIARA TALITTA MARTINS 

ARAUJO MORGADO
06/06/2025 09:00

78526 LARISSA TOLENTINO SILVA 06/06/2025 09:30
79254 JAQUELINE RODRIGUES 

FERREIRA
06/06/2025 09:30

79102 GUSTAVO SILVA LISITA 06/06/2025 10:00
79168 OTAVIO RIBEIRO CHAVES 06/06/2025 10:00

<#ABC#540989#45#622102/>

Protocolo 540989

Secretaria de Estado do Entorno do Distrito 
Federal

<#ABC#541018#45#622135>

PORTARIA Nº 31, DE 22 DE MAIO DE 2025

O Secretário de Estado da Secretaria de Estado do Entorno do 
Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o interesse da Administração Pública, em observância a Lei 
Complementar nº 64, de 16 de dezembro de 2008, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.962 de 29 de Julho de 2009.

Art. 1º - Atribuir ao servidor Ilson Paulo Frazão de Souza, ocupante 
do cargo de Analista de Gestão Governamental, lotado na Gerência 
de Apoio Administrativo e Logístico, CPF nº *.547.653-, e ao 
servidor Sebastião de Souza Gomes Junior, ocupante do cargo 
de Analista de Gestão Governamental, lotado na Gerência de 
Compras Governamentais, CPF nº *.828.311-, a função de Gestor e 
Co-Gestor, respectivamente, do Fundo Rotativo denominado “Fundo 
Rotativo da Secretaria de Estado do Entorno do Distrito Federal - 
SEDF”, criado pela Lei nº 22.475, de 14 de dezembro de 2023, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Parágrafo único. O Gestor e o Co-Gestor terão as mesmas 
competências atribuídas nesta Portaria, podendo atuar de forma 
conjunta ou separadamente, de acordo com as necessidades da 
Administração.
Art. 2º - Compete ao Gestor e ao Co-Gestor:
I - a formação, guarda e encaminhamento dos processos destinados 
a pagamentos com recursos do Fundo Rotativo;
II - a solicitação de emissão de empenhos estimativos;
III - a movimentação dos recursos do fundo;
IV - a realização de pesquisas de preços;
V - a aquisição de materiais e contratação de serviços;
VI - a solicitação de recomposição do fundo;
VII - a prestação de contas dos recursos utilizados, a cada trimestre.
Parágrafo único. Todas as ações deverão observar rigorosamente 
as disposições da Lei Complementar nº 64/2008, do Decreto nº 
6.962/2009 e das demais normas pertinentes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete da SECRETARIA DE ESTADO DO ENTORNO DO 
DISTRITO FEDERAL, aos 02 dias do mês de junho de 2025.

PÁBIO CORREIA
Secretário de Estado da SEDFGO

<#ABC#541018#45#622135/>
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AUTARQUIAS

Agência Brasil Central – ABC
<#ABC#541180#45#622315>

AGÊNCIA BRASIL CENTRAL
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO - COM COTAÇÃO ELETRÔNICA - 
Código 114100

CONTRATAÇÃO Nº 15/2025 - ABC
PROCESSO N° 202500005014774

O Estado de Goiás, por intermédio do(a) ABC - AGÊNCIA BRASIL 
CENTRAL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará contratação direta por Dispensa Eletrônica, tipo Menor 
Preço, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e na forma do Decreto estadual nº 10.211, de 06 
de fevereiro de 2023.
Objeto:  Café, açúcar, copos e guardanapos
Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 08:00 
(horário de Brasília-DF) do dia 10/06/2025
Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br
Tratamento Diferenciado para ME/EPP: não exclusiva para ME/
EPP/EQUIPARADAS.
O fornecedor interessado em participar do certame deverá 
ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado e deverá encaminhar, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
e preço ofertado, até a data e horário estabelecidos para início da 
sessão eletrônica de lances.
Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo de 
Referência e demais documentos da contratação encontram-se 
disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações 
pelo telefone: 32353366 e/ou e-mail: izis.alfaia@goias.gov.br e no 
Endereço: Av SC 1 n. 299, Parque Santa Cruz, Goiânia-GO.

REGINALDO ALVES DA NOBREGA JUNIOR
Ordenador de Despesas

<#ABC#541180#45#622315/>

Protocolo 541180
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AGÊNCIA BRASIL CENTRAL
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO - COM COTAÇÃO ELETRÔNICA - 
Código 114163

CONTRATAÇÃO Nº 16/2025 - ABC
PROCESSO N° 202500005014866

O Estado de Goiás, por intermédio do(a) ABC - AGÊNCIA BRASIL 
CENTRAL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará contratação direta por Dispensa Eletrônica, tipo Menor 
Preço, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e na forma do Decreto estadual nº 10.211, de 06 
de fevereiro de 2023.
Objeto:  Aquisição Material Permanente - SMART TV
Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 08:00 
(horário de Brasília-DF) do dia 10/06/2025
Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br
Tratamento Diferenciado para ME/EPP: exclusiva para ME/EPP/
EQUIPARADAS.
O fornecedor interessado em participar do certame deverá 
ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado e deverá encaminhar, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
e preço ofertado, até a data e horário estabelecidos para início da 
sessão eletrônica de lances.
Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo de 
Referência e demais documentos da contratação encontram-se 
disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações 
pelo telefone: 32353366 e/ou e-mail: izis.alfaia@goias.gov.br e no 
Endereço: AV SC 01 n. 299, Parque Santa Cruz, Goiânia-GO.

REGINALDO ALVES DA NOBREGA JUNIOR
Ordenador de Despesas

<#ABC#541192#45#622330/>

Protocolo 541192
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